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EMENDA ADITIVA Nº 114 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “PROGRAMA ATLETA DO FUTURO” ao Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “PROGRAMA ATLETA DO FUTURO”, ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0137 – CIDADE DO ESPORTE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 “PROGRAMA ATLETA DO FUTURO”

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Emenda visando o patrocínio ou o auxílio mensal/bolsa atleta municipal conferido a atletas amadores, desde a sua formação.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	

	FUNÇÃO  
	 27
	SUBFUNÇÃO  
	 821

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 1.100.000,00
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 – EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.392.0136.5017

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 14.581.565,64

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.100.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 13.481.565,64




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                  Fabiano Gonçalves
                  Vereador – Líder do PSDB                          Vereador – Líder do CIDADANIA






JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa Atleta do Futuro, considerando-se a possibilidade da integração de 95 (noventa e cinco) atletas, dentre os quais: 30 (trinta) “atletas estudantis” (R$ 350,00 mensais p/cada); 20 (vinte) “atletas de base” (R$ 350,00 mensais p/cada); 20 (vinte) “atletas de nível nacional” (R$ 900,00 mensais p/cada); 15 (quinze) “atletas de nível internacional” (R$ 1.800,00 mensais p/cada); e 10 (dez) “atletas olímpicos e paraolímpicos” (R$ 3.000,00 mensais p/cada), visando, ressalte-se, ao suporte de previsão financeira à aprovação do Projeto de Lei nº 335/2021, que tramita nesta Casa Legislativa no intuito de autorizar o Poder Executivo a criar o “Programa Atleta do Futuro”, compreendendo o patrocínio ou o auxílio mensal/bolsa atleta municipal conferido a atletas amadores, desde a sua formação, e vinculado aos termos da regulamentação emanada do Poder Executivo. Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse público.




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023



Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                  Fabiano Gonçalves
                  Vereador – Líder do PSDB                          Vereador – Líder do CIDADANIA
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